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/" Prefeitura Municipal de Icém

ESTADO DE SÃO P§ULO--------

LEI NS! 383 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1.967.-

Altera os prêço dos serviços de Natureza Industrial
prestados pelo Municípioo-
GERALDO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Icém, Est!,
do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal, decretou e êle /
promulga a seguinte Lei:-

Artigo 12 - Os prêços dos serviços de natureza industrial prestados/
pelo Município na parte referente a Receita dos Serviços
de .lgua, Esgôto e Matadouro, serão os determinados pelas
tabelas abaixo especificadas.-

1- Receita do Serviço de !gua
a)- Sôbre prédios residenciais, oficinas mecânicas, g~bi

netes médico e dentários, barbearia, escri,6rios e I
outros similares ••••••••••••••••• NCR$.3,00= mensais.

b)- Estabelecimentos comerciais, postos de gasolina, ~e-
teis, pensões, bares, restaurantes e outros congêne-
res ••••••••••• ·••••••••••••••••••• N CR$ 06, OO=measais.

11- Receita" do Serviço de Esgôto
Valôr para cada im6vel beneficiado ou serviço pelo -
esgôto ••••••••••••••••••••••••••• l'iCR••l,60=mensais.

111- Receita do Serviço do Matadouro
~)- Gado Bovino •••••••••••••••.•••••• NCR$.6,00.
b)- Gado Suino ••••••••••••••••.•••••• NCR$.2,25.
c)- Caprinos, ovinos e outros •••••••• NCR$.l,OO.

Abate por cabeçao

Artigo 22 - O pagamento do fornecimento de ágaa e utilização de esg~
to será feito até o dia lO(dez) do mês seguinte ao que -
corresponde a conta.-

Par'grafo 12 - Findo êsse prazo~ serão as contas em atrazo acrescida
..da mÚl ta de 20% (vinte por cento), devendo os usuários -
saldá-las até o dia l5(quinze).-

Parágrafo 2e - Não satisfeito o pagamento na data determinada no pa-
rágrafo anterior, será procedido ao corte do fornecimento,
ficando o usuário para restabelecê-lo, sujeito ao paga-/
mento de uma taxa de religação, na importância de NCRt./
1,00=(um cruzeiros nôvo)o-
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Parágrafo 32 - Para ligação inicial na rêde de !gua e rêde de Esgôto
rá exigida a taxa de administração de 10%(dez por cento)
bre o custo do material aplicadoo-

Parágrafo 41 - Poderá a critério do Prefeito ser dividido o pagamento do
parágrafo anterior em prestações mensaiso-

se-..so-.

Artigo,3t - A cobrança pelo abate e transporte determ.inados para a Recai
ta dos Serviços de Matadouro, será feita no átG da Matança pe-
lo administrador do MatadourG Municipal GU pelo seu substituto
legal e eventual.-

Artigo 42 - Fica fixado em RCR $00,05 (cinco centavos), por metro linear,
o valôr de lançamento da Contribuição de Melhoria sôbre a ~êde
de Agú,ao-

Artigo 51 - Fica facultado a instal,ção de hidrômetro pela Prefeitura
nos têrmos do artigo 37 da Lei Municipal nt 301.-

Parágrafo único - Para cobrança da Receita do Serviço de Agua por meio
de hidrômetros fica fixado os seguintes prêços:-
a) - Até 25.000 litros mensais, taxa únicao-
b) - De:ma.is de 250000 litros, por cada 1.000 l;t.trosou fra-/

ção NCR$oO,~6 (cincoenta centavos) 0-

Artigo 61 - Esta lei entrará em vigôr na data de 12 de Janeiro de 1968.-
Artigo 72 - Revogam-se as disposições em contrário.-

Prefeitura Municipal de Icém, em 16 de Dezembro de 1.967.-
- .~.9..J>.4"'.
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Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Icém, e,
afixada no lugar de coatume em a data suprao-
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